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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

9

o

EXPOSIÇÃO DE MOTIUOS

Ilustre Presidente,

Senhores Uereadores

i

Sala cias SessõcS.XR.,/

< ünbrica cíq tresidenU

O Projeto-de-Lei que encaminhamos, em anexo, referen

te aos servidores cora contratos trabalhistas, e uma coraplemen

taçao ao de ns 002/79, que remetemos a essa nobre Casa de

Leis, datado de 25 de maio de 1979 » Demoramos mais em sua

elaboraçao face a detalhes que o problema apresentava, inclu

sive de ordem financeira, já que irá atingir a um volume de

servidores muito maior que o dos funcionários públicos estat^j
tários, beneficiados pela Lei 2035, que assinamos a 30 de ma_i
o de 1979 ,

Embora estejamos seguros de que a legislação munici

pal e estadual em vigor, nos permita solucionar o caso atra-

ves de um Decreto, desejamos mostrar a atençao que esse Legis

lativo merece do Executivo Municipal . Daí o Projeto que

ora enviamos à apreciação dos ilustres Edis •

Queremos repetir que seria nosso desejo aquinhoar me

lhor aqueles que prestara serviços ao Município, mas a pobreza

de nossos recursos, nascida, em parte significativa, da dis

tribuição de renda pública nacional, que á madrasta para com
os municípios, não nos permite dar mais do que aqui pleitear-

ni O s «

E como não seria justo que houvesse uma disparidade
de tempo com os funcionários, pedimos, ainda, que á Lei retro

aja sua vigência para is de maio, data em que o Governo Fede

ral fixou, por Decreto, os novos níveis dé salário-mínimo pa

ra todo o Brasil ® , •

Acreditamos estar o Legislativo de braços dados com o

Executivo na iniciativa que tivemos, e esperamos toda a pres

teza no estudo do Projeto, e em sua votação, em regime de ur

gência , confiante em sua aprovação na primeira reunião dessa

ilustre câmara Municipal, à qual apresentamos nossas

Sauí

Gilsbn fCaroni
Prefeito/Municipal



»

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETD-DE-LEI 1\1S

A câmara Municipal de Cachoeiro

de Itapemirim, Estado do Espír_i
to Santo, DECRETA e eu sanciono

a seguinte Lei :

Artigo 18 - Ficam reajustados em quarenta por cento

(  âO% ), os salários dos servidores muni^
cipais, do Quadro Trabalhista, em todos os seus níveis, excje
tuando os beneficiados pelo Decreto Federal n8 83375 , de

30/04/79.

Parágrafo Único - O reajuste, previsto no caput des

te artigo, terá extensão ao va-

lor-aula dps professores contratados.

Artigo 29 - |\!os cálculos necessários à aplicaçao de_s
ta Lei serão aproximadas, para a unidade

monetária superior, as frações de 10 ( dez ) cruzeiros que

deles resultaram.

Artigo 39 - Fica o Poder Executivo autorizado a su

plementar, no Orçamento vigente, os cré

ditos necessários para cobertura das despesas visando ao cum

primento desta Lei, lançando mao de dotaçoes, efetuando trans_

ferencias de dotaçoes existentes ou utilizando-se de prová

vel excesso de arrecadaçao.

Artigo 49 ~ Fica a Secretaria Municipal de Adminis

tração autorizada a proceder às altera

ções necessárias ao cumprimento dos reajustes concedidos.

Artigo 59 - Esta Lei terá vigência a partir de 19 de

maio do ano corrente, revogadas as dis

posições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de jurjho de 1979

Gilfeon.UEaroni

Prefeita Municipal



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

EXPOSIÇÃO DE M0TI\/Q5

Ilustre Presidente,

Senhoras Vereadores :

O Projeto-de-Lei que encaminhamos, em anexo, referen

te aos servidoras com contratos trabalhistas, é uma complemejr
tação ao de n5 002/79, que remetemos a essa nobre Casa de

Leis, datado de 25 de maio de 1979 . Demoramos mais em sua

elaboração face a detalhes que o problema apresentava, inclu

sive de ordem financeira, já que irá atingir a um volume de

servidores muito maior que o dos funcionários públicos estatu^
tários, beneficiados pela Lei 2035, que assinamos a 30 de ma^
o de 1979 .

Embora estejamos seguros de que a legislação munici

pal e estadual em vigor, nos permita solucionar o caso atra-

ves de um Decreto, desejamos mostrar a atençao que esse L8gis_

lativo merece do Executivo Municipal . Daí o Projeto que

ora enviamos à apreciação dos ilustres Edis ,

Queremos repetir que seria nosso desejo aquinhoar me

lhor aqueles que prestam serviços ao Município, mas a pobreza

de nossos recursos, nascida, em parte significativa, da dis

tribuição de renda pública nacional, que é madrasta para com

os municípios, não nos permite dar mais do que aqui pleitea

mos ,

E como não seria justo que houvesse uma disparidade

de tempo com os funcionários, pedimos, ainda, que a Lei retro^
aja sua vigência para is de maio, data em que o Governo Fede

ral fixou, por Decreto, os novos níveis de salário-mínimo pa

ra todo o Brasil •

Acreditamos estar o Legislativo de braços dados com o

Executivo na iniciativa que tivemos, e esperamos toda a pres

teza no estudo do Projeto, e em sua votação, em regima de ur

gência, confiante em sua aprovação na primeira reunião dessa

ilustre câmara Municipal, a qual apresentamos nossas

Saudações

í}'Gilson /Caroni

Prefeito Municipal



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAPEMIRIM

GABINETE DO PREFEITO

PR03ETD-DE-LEI NS

A câmara Municipal de Cachoeiro

de Itapemirim, Estado do Espír_i
to Santo, DECRETA a eu sanciono

a seguinte Lei :

Artigo 12 - Ficam reajustados em quarenta por cento

( 40^ ), os salários dos servidores muni^
cipais, do Quadro Trabalhista, em todos os seus níveis, exc_e
tuando os beneficiados pelo Decreto Federal nS 83375 , de

30/04/79.

Parágrafo Único - O reajuste, previsto no caput des

te artigo, terá extensão ao va-

lor-aula dos professores contratados.

Artigo 22 - Nos cálculos necessários à aplicaçao de_s
ta Lei serão aproximadas, para a unidade

monetária superior, as frações de 10 ( dez ) cruzeiros que

deles resultaram.

Artigo 32 - Fica o Poder Executivo autorizado a su

plementar, no Orçamento vigente, os cré

ditos necessários para cobertura das despesas visando ao curn

primento desta Lei, lançando mao de dotaçoes, efetuando tran_s

ferâncias de dotaçoes existentes ou utilizando-se de prová

vel excesso de arrecadaçao.

Artigo 42 - Fica a Secretaria Municipal de Adminis

tração autorizada a proceder às altera

ções necessárias ao cumprimento dos reajustes concedidos.

Artigo 52 - Esta Lei terá vigência a partir de 12 de

maio do ano corrente, revogadas as dis

posições em contrario.

Cachoeiro de Itapemirim, Dl de junhc de 1979

Gilson /Êaroni

Prefeito /Municipal
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE JU3IIÇA S HEDAOAO

PROJETO DE lEI Ne 40/79

RELATOR " ITO COELHO

RELATÓRIO

A matéi-ia é Oo.riDtitacionai e legal,

P A R E C lí R

Pela aorovsioa-o,

Sala das Comissões, 11 de .junho de 1979-

\  ̂
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

pacCTO PE iPi ps 40/79

COí£ISSlO Di; PIITANOAS

Nicolau Pepes»

P A E P C ri.;

Votamos oontra o pedido de urgencis. da materis-, por consiõ-erarmos
ser desnecessária sLia Totação, fa,ce o q,n.e preceitris. a legislação vigentey
ciue d.a poderes ao Execiitivo ipara. conceder aiimento de vencimentos aos .regi

dos pela Gll, sem precisar ouvir a Câmara Mimioixoalí
Interpretamos q.ue o Exedutivo rj_uiz prestem vam liQmen^em ao legi

la,tivo eivriando mensci,gerii projpondo o armiento de 40/ indistintamente a todo
os iimcionário.3 e operários regidos pela ClTy porémj discordando õ.o armen
to q_ue consideremos peciueno e saledoren q_ue o Executivo pode conceder es

se auiaento independente da auitorização da Câiaaraj agradecemos a liomena.gem
e a devolvemos ao Executivoy^pois como piode ser rnns. hom0ns.gem ao legisla
tivo se o Executivo pede urg ncio. ns. matéria não dando tempo j)ara sua a-
nálise? Fica pois exposto ç^ue, sendo favoráveis a um aumento sulstancial
aos funcionários e opej.-arios regidos pela GITc aumento ciue assim não vem
proposto pelo Executivoj somos contrária- a- traBiitaçaio em regime de urgên-
cis-j na certeza de pue o S:secutuvo poder . returan a mensagem e conceder
aumento por decreto, conforrre lie faculta a Lei vigente, ao mesmo tempo
em sue ax.L'adeceiiLOs a- iiomens-gem e creditamos um vouo de louvor ao Dr» Pre
feito "pelci iniciativa igue multo nos envaidece mas cpre infelrsmente ns-o
podemos aceitar "basea-do no p?aincipio da independência dos Poderes Constr-
tuldos ti

Sala das comissões, 11 de juolao de 1979



ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EROJETO DE lEI ITS 40/79«-

- O Presidente da Câmara Iviumicipal de Ca
eiioeiro de Itapemirim, Estado do Espíri
to Santo, no uso de suas atrilsuições Le
gais? Faço saLer que a Gamara decretou a
seguinte Lei; //////////////////////////

'  Art, 12 Ficam reajustados em quarenta por cento (40^), os salarios ,*
dos servidores municipais, do Quadro Trabalhista, em todos *

/  ps seus níveis, excetuando os beneficiados pelo Decreto-Fed^
ral ns 83375,/de 30/04/79«

§ línico w O reajuste,/previsto no cáput deste artigo, teia extensão ao
valor—aulaidos professores contratados»

Art.22 - Eos cálculos necessários à aplicação desta' Lei serão apro^-
■  madas, paia' a .unidade monetária superior, as frações de 10

( dez ) ci/^eiros que deles resultarem.

/Art, 32 - Fica o Pode^ Executivo autorizado a suplementar, no Orçamen—
/f/' ,■ to vigente,.'os créditos necessários a cobertura das des
■| pesas visanáp. áo cumprimento desta Lei,^lançando mao de dota
// / çoes, efetuando transferências de dotações existentes ou uti
i  iizando^é de' provável excesso de arrecadaçao#
/' ^ ■ ■ . ' ■ ■ ■, - ■
/ji Art» ,42 — Fica a .Secretaria lítunicipal de Administração autorizada a*4' ^- ■ prócedâ/às/alterações necessárias ao cumprimento dos reajus
l--'' tes conicjedidòs # /

Arte 52 — Esta Lei terá vigência a partir de 12 (primeiro) de maio do
/  ' ano corrente, revogadas as disposições em contrario»

Sala das Sessões, 18 dè jUnho de 1979

ILO OdELEO
Presidente
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